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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1304/2025
(a MPV 1304/2025)

Acrescente-se art. 1°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 1°-1. A Lei n® 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar

com as seguintes alteracdes:

§ 5° Somente poderdo ocorrer limitacGes ou restricdes
a conexdo ou injecdo de energia da minigeracdo distribuida na
rede de distribuicdo mediante apresentacdo pelas concessiondrias
ou permissiondrias dos servicos publicos de energia elétrica de
estudos técnicos cientificos, com todas as informacdes elétricas
pertinentes, que demonstrem os distdrbios que a conexdo
ou injecdo podem gerar a rede de distribuicdo da respectiva
concessionaria ou permissionaria.

§ 6° Deverdo ser incluidas no estudo de que trata o § 5° a
identificacdo do profissional técnico responsavel pelo parecer e a
respectiva Anotagdo de Responsabilidade Técnica- ART.

§ 7° Os estudos previstos no §5° deverdo ser acompanhados
de descritivo detalhado das obras na rede de distribuicdo e de seu
or¢amento, necessarios para solucionar os eventuais distdrbios,
conforme §2° do art. 8°.

§ 8° Eventuais limitacGes ou restricbes a conexdo ou
injecdo de energia na rede de distribuicdo oriundas de projetos
de microgeragdo ou minigeragdo distribuida sem a observancia do
disposto nos § 5°, §6° e §7° implicara na aprovacgdo automatica do
parecer de acesso.
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§ 9° No caso de limitagGes ou restrigdes que observem
o disposto nos §§ 5°, 6° e 7°, 0 acessante ou seu representante
poderd apresentar impugnagdo fundamentada em até trinta dias,
com avaliagdo técnica de profissional devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA.

§ 10. As distribuidoras, concessiondrias ou permissiondarias
dos servicos publicos de energia elétrica deverdo analisar a
impugnacdo e em laudo conclusivo em até trinta dias, com
a identificagdo do profissional técnico responsavel pelo laudo
conclusivo e a respectiva ART.

§ 11. Fica vedado a distribuidora de energia elétrica
cancelar ou invalidar o or¢amento de conexdo de microgeracido e
minigeracgdo distribuida apds sua entrega ao consumidor acessante

e aos demais usudrios, salvo nas hipdteses previstas em Lei.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem por objetivo garantir maior seguranca
juridica, transparéncia técnica e previsibilidade procedimental no processo de
acesso a rede de distribuicdo pelas unidades de microgeracdo e minigeragio
distribuida (MMGD), conforme estabelecido na Lei n° 14.300/2022. Trata-se de um
conjunto de disposi¢des que visa corrigir distor¢bes frequentemente verificadas
no relacionamento entre consumidores-geradores e distribuidoras, especialmente
quanto a imposicdo arbitraria de restricbes a conexdo ou injecdo de energia 2=
elétrica. E.U%

A redagdo proposta estabelece que eventuais limitagdes a MMGD
somente poderdo ser impostas com base em estudos técnicos e cientificos
devidamente justificados, com todas as informacgdes elétricas pertinentes,

e identificando o profissional técnico responsavel, mediante Anotagdo de
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Responsabilidade Técnica (ART). Isso evita praticas subjetivas ou pouco
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fundamentadas por parte das distribuidoras, que acabam por criar barreiras

injustificadas ao desenvolvimento da geracdo distribuida.

A exigéncia de que os estudos incluam um descritivo detalhado
das obras e do orcamento necessdrio para sanar os eventuais disturbios
promove clareza e transparéncia no processo, permitindo que o consumidor-
gerador compreenda e questione de forma qualificada os pareceres técnicos que

eventualmente limitem sua conexio a rede.

(i) a aprovacdo automdtica do parecer de acesso, nos casos
em que os estudos ndo estejam adequadamente instruidos; e

(ii) a previsdo de impugnacdo técnica pelo acessante, com
a obrigatoriedade de resposta da distribuidora em até 30 dias,

também com base técnica e identificagdo do responsavel.

A vedacdo de cancelamento do or¢camento de conexido, apds sua
entrega ao consumidor, reforca a confianga no processo e evita recuos unilaterais
por parte das distribuidoras, o que tem sido prética recorrente e prejudicial a
viabilidade de projetos de GD.

Em conjunto, as medidas propostas fortalecem o devido processo
técnico, coibem abusos, reduzem a assimetria de informacdes entre
concessiondrias e consumidores, e criam um ambiente mais favoravel a expanso

da geracdo distribuida no pafs.

Trata-se, portanto, de uma emenda que promove isonomia,
seguranca regulatdria e coeréncia com os principios da transparéncia, eficiéncia
e modicidade tarifdria, essenciais para o desenvolvimento sustentdvel e

democratico do setor elétrico brasileiro.

Sala da comissdo, 16 de julho de 2025.

Deputado Lafayette de Andrada
(REPUBLICANOS - MG)
Presidente da Comissiao de Desenvolvimento Econdmico
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           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 2º
         
           .................................................................................................................................................................................................................................................................................
        
         
         
           § 5º
           Somente poderão ocorrer limitações ou restrições à conexão ou injeção de energia da minigeração distribuída na rede de distribuição mediante apresentação pelas concessionárias ou permissionárias dos serviços públicos de energia elétrica de estudos técnicos científicos, com todas as informações elétricas pertinentes, que demonstrem os distúrbios que a conexão ou injeção podem gerar à rede de distribuição da respectiva concessionária ou permissionária.
        
         
           § 6º
           Deverão ser incluídas no estudo de que trata o § 5º a identificação do profissional técnico responsável pelo parecer e a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART.
        
         
           § 7º
           Os estudos previstos no §5º deverão ser acompanhados de descritivo detalhado das obras na rede de distribuição e de seu orçamento, necessários para solucionar os eventuais distúrbios, conforme §2º do art. 8º.
        
         
           § 8º
           Eventuais limitações ou restrições à conexão ou injeção de energia na rede de distribuição oriundas de projetos de microgeração ou minigeração distribuída sem a observância do disposto nos § 5º, §6º e §7º implicará na aprovação automática do parecer de acesso.
        
         
           § 9º
           No caso de limitações ou restrições que observem o disposto nos §§ 5º, 6º e 7º, o acessante ou seu representante poderá apresentar impugnação fundamentada em até trinta dias, com avaliação técnica de profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA.
        
         
           § 10.
           As distribuidoras, concessionárias ou permissionárias dos serviços públicos de energia elétrica deverão analisar a impugnação e em laudo conclusivo em até trinta dias, com a identificação do profissional técnico responsável pelo laudo conclusivo e a respectiva ART.
        
         
           § 11.
           Fica vedado à distribuidora de energia elétrica cancelar ou invalidar o orçamento de conexão de microgeração e minigeração distribuída após sua entrega ao consumidor acessante e aos demais usuários, salvo nas hipóteses previstas em Lei.
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 1º-1. A Lei nº 14.300, de 06 de janeiro de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 2º        § 5º Somente poderão ocorrer limitações ou restrições à conexão ou injeção de energia da minigeração distribuída na rede de distribuição mediante apresentação pelas concessionárias ou permissionárias dos serviços públicos de energia elétrica de estudos técnicos científicos, com todas as informações elétricas pertinentes, que demonstrem os distúrbios que a conexão ou injeção podem gerar à rede de distribuição da respectiva concessionária ou permissionária.  § 6º Deverão ser incluídas no estudo de que trata o § 5º a identificação do profissional técnico responsável pelo parecer e a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica- ART.  § 7º Os estudos previstos no §5º deverão ser acompanhados de descritivo detalhado das obras na rede de distribuição e de seu orçamento, necessários para solucionar os eventuais distúrbios, conforme §2º do art. 8º.  § 8º Eventuais limitações ou restrições à conexão ou injeção de energia na rede de distribuição oriundas de projetos de microgeração ou minigeração distribuída sem a observância do disposto nos § 5º, §6º e §7º implicará na aprovação automática do parecer de acesso.  § 9º No caso de limitações ou restrições que observem o disposto nos §§ 5º, 6º e 7º, o acessante ou seu representante poderá apresentar impugnação fundamentada em até trinta dias, com avaliação técnica de profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia-CREA.  § 10. As distribuidoras, concessionárias ou permissionárias dos serviços públicos de energia elétrica deverão analisar a impugnação e em laudo conclusivo em até trinta dias, com a identificação do profissional técnico responsável pelo laudo conclusivo e a respectiva ART.  § 11. Fica vedado à distribuidora de energia elétrica cancelar ou invalidar o orçamento de conexão de microgeração e minigeração distribuída após sua entrega ao consumidor acessante e aos demais usuários, salvo nas hipóteses previstas em Lei.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">A presente emenda tem por objetivo garantir maior segurança jurídica, transparência técnica e previsibilidade procedimental no processo de acesso à rede de distribuição pelas unidades de microgeração e minigeração distribuída (MMGD), conforme estabelecido na Lei nº 14.300/2022. Trata-se de um conjunto de disposições que visa corrigir distorções frequentemente verificadas no relacionamento entre consumidores-geradores e distribuidoras, especialmente quanto à imposição arbitrária de restrições à conexão ou injeção de energia elétrica. </p><p class="align-justify">A redação proposta estabelece que eventuais limitações à MMGD somente poderão ser impostas com base em estudos técnicos e científicos devidamente justificados, com todas as informações elétricas pertinentes, e identificando o profissional técnico responsável, mediante Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). Isso evita práticas subjetivas ou pouco fundamentadas por parte das distribuidoras, que acabam por criar barreiras injustificadas ao desenvolvimento da geração distribuída. </p><p class="align-justify">A exigência de que os estudos incluam um descritivo detalhado das obras e do orçamento necessário para sanar os eventuais distúrbios promove clareza e transparência no processo, permitindo que o consumidor-gerador compreenda e questione de forma qualificada os pareceres técnicos que eventualmente limitem sua conexão à rede.</p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">(i) a aprovação automática do parecer de acesso, nos casos em que os estudos não estejam adequadamente instruídos; e </p><p class="align-justify estilo-norma-alterada">(ii) a previsão de impugnação técnica pelo acessante, com a obrigatoriedade de resposta da distribuidora em até 30 dias, também com base técnica e identificação do responsável. </p><p class="align-justify">A vedação de cancelamento do orçamento de conexão, após sua entrega ao consumidor, reforça a confiança no processo e evita recuos unilaterais por parte das distribuidoras, o que tem sido prática recorrente e prejudicial à viabilidade de projetos de GD. </p><p class="align-justify">Em conjunto, as medidas propostas fortalecem o devido processo técnico, coíbem abusos, reduzem a assimetria de informações entre concessionárias e consumidores, e criam um ambiente mais favorável à expansão da geração distribuída no país. </p><p class="align-justify">Trata-se, portanto, de uma emenda que promove isonomia, segurança regulatória e coerência com os princípios da transparência, eficiência e modicidade tarifária, essenciais para o desenvolvimento sustentável e democrático do setor elétrico brasileiro.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


